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RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

Motivo do recurso: contestação do resultado da prova de revezamento 4x25 medley misto 

Competição: JICS 2024 

Modalidade: Natação 

 

Após consulta à arbitragem do evento de Natação dos JICS 2024 sobre o recurso 

interposto pelo representante do campus Pau dos Ferros contra o resultado da prova de 

revezamento 4x25 medley misto, a senhora árbitra geral da modalidade relatou os seguintes 

acontecimentos: 

1) A arbitragem do evento orientou que as inscrições das equipes para as provas de 

revezamento fossem realizadas no início do programa horário, ainda durante o 

aquecimento dos atletas, fato este confirmado pela Comissão Organizadora do evento, 

que inclusive repassou esta orientação para os representantes de campus. 

2) A arbitragem recebeu as inscrições das equipes durante o período orientado e 

posteriormente iniciou a realização das provas individuais. 

3) Durante a chamada para a prova de revezamento 4x25 medley misto, a equipe do 

Campus Natal Central identificou que não constava no balizamento previamente 

anunciado e adentrou ao local de competição informando que havia um erro na chamada 

da prova, pois havia realizado a sua inscrição no período inicial orientado pela 

arbitragem. 

4) A equipe de arbitragem não soube informar com exatidão se o Campus Natal Central 

havia realizado a sua inscrição prévia, pois os papéis das inscrições poderiam ter sido 

perdidos devido às fortes condições de vento que se apresentavam no local. Diante da 

dúvida e considerando que as inscrições para as provas de revezamento poderiam ser 

realizadas no momento das disputas, sem haver uma especificação no regulamento do 

intervalo de tempo em que tal período se iniciava e se encerrava, a arbitragem optou 

por permitir a inscrição da equipe do campus Natal Central para a disputa da prova. 

 

Considerações da comissão organizadora 

A Comissão Organizadora do evento entende que: 

1) Os representantes de campus estavam cientes que as inscrições para as provas de 

revezamento na modalidade de natação poderiam ser realizadas na hora do evento; 

2) Não há no regulamento da modalidade a especificação de início e final do período das 

referidas inscrições. Desta forma, compreende-se que as inscrições podem ser 

realizadas no período em que as disputas transcorrem, abrangendo o início do programa 

horário até o momento anterior à disputa das provas. 
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3) Apesar de confirmar a orientação da equipe de arbitragem de realização das inscrições 

no período de aquecimento dos atletas (início do programa horário), esta Comissão 

Organizadora concorda com os argumentos levantados pela senhora árbitra geral da 

Natação sobre não haver especificação no regulamento em relação ao horário inicial e 

final para inscrições das equipes e que, por este motivo, foi dada a possibilidade de 

inscrição da equipe do Campus Natal Central. 

Assim sendo, a Comissão Organizadora indefere o pedido de recurso apresentado pelo 

representante do campus Pau dos Ferros e mantém o resultado da prova de revezamento 4x25 

medley misto, sendo esta a decisão final. Em caráter adicional, a Comissão Organizadora 

orienta as seguintes recomendações: 

1) Na elaboração do regulamento para edições futuras dos jogos, seja avaliada a 

possibilidade de delimitar com exatidão o início e o fim do período para as inscrições 

das equipes de revezamento durante as competições; e/ou que seja avaliada a 

possibilidade de excluir a realização das inscrições das equipes de revezamento durante 

as provas, permitindo tal inscrição somente em um período anterior à realização do 

evento. 

 

Comissão Organizadora 

JICS 2024 

 


